
ÓRGÃO CONCESSOR: Ministério da Saúde - Portaria 1448/2020

OBJETO: Custeio - Crédito Extraordinário para Enfrentamento ao Covid-19

CONVÊNIO Nº: 001/2018 TERMO ADITIVO Nº: 004/2020

EXERCÍCIO: 2020

BENEFICIÁRIO: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz

CNPJ: 53.338.992/0001-28

ENDEREÇO E CEP: Av. Presidente Vargas, 01, CEP 17700-000

RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO: Agenor Galheira - Provedor

Doc de Crédito Despesas Pagas Saldo Restante

TED s/º 676.930,25

ITEM DATA DO ESPECIFICAÇÃO DO

DOCUMENTO DOCUMENTO FISCAL

NATUREZA DA DESPESA

RESUMIDAMENTE

VALOR R$

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz                                   

Av. Presidente Vargas, 01                                                                                                 

CEP 17700-000  - Osvaldo Cruz/SP                                                                                                  

Telefone (18) 3529-9558                                                                                                  

CNPJ 53.338.992/0001-28                                                                                                        

e-mail: scoc.sec@terra.com.br

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 18/06/2020

CREDOR

consumo (EPI, medicamentos, suprimentos, insumos, material hospitalar, oxigênio,

material de higienização) e equipamentos.

Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz, através de sua 

Secretaria Municipal de Saúde, e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Osvaldo Cruz, para recebimento de recurso de Custeio - Crédito Extraordinário para o

Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional Covid-19 - pagamento de prestação 

de serviços (médicos, fisioterapeutas, enfermagem e higienização), material de

DATA DE

COMPENSAÇÃO

RELAÇÃO DAS DESPESAS (4)

Nº CH OU DOC

DÉBITO

Data de Recebimento

10/06/2020

Valor Recebido

676.930,25




